
Despacho do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) de 7 de dezembro de 2015 — Probst/
/Comissão

(Processo F-136/14) (1)

«Função pública — Remuneração — Subsídio de expatriação — Artigo 4.o do anexo VII do Estatuto — 
Antigo assistente parlamentar — Decisão da Comissão de conceder o subsídio de expatriação aos antigos 
assistentes parlamentares a partir da data de publicação da informação dada ao pessoal — Acórdãos de 
anulação — Factos novos e substanciais — Efeito limitado no tempo — Força de caso julgado — Decisões 

administrativas que se tornaram definitivas — Igualdade de tratamento»

(2016/C 048/115)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Norbert Probst (Genval, Bélgica) (representante: D. de Abreu Caldas, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente J. Currall e T. S. Bohr, agentes, depois T. S. Bohr, agente)

Objeto

Pedido de anulação da decisão tomada pela Comissão de lhe conceder retroativamente o subsídio de expatriação, na medida 
em que a retroatividade é limitada a 1 de setembro de 2013, alegando o recorrente que a Comissão devia conceder-lhe este 
subsídio desde o seu recrutamento pela Comissão em 1 de julho de 1999.

Dispositivo

1) O recurso é julgado manifestamente improcedente.

2) N. Probst suporta as suas próprias despesas e é condenado a suportar as despesas efetuadas pela Comissão Europeia.

(1) JO C 34, de 2.2.2015, p. 54.

Despacho do Tribunal da Função Pública (Segunda Secção) de 17 de dezembro de 2015 — Di Marzio/
/Conselho

(Processo F-24/15) (1)

(Função pública — Agente contratual — Grupo de funções I — Requalificação do contrato como contrato 
de agente temporário por tempo indeterminado de grau AST 3, AST 4 ou AST 5 ou como contrato de 

agente contratual por tempo indeterminado do grupo de funções III — Artigos 2.o, 3.o-A, 3.o-B, 80.o e 88.o 

do ROA — Dever de fundamentação — Erro manifesto de apreciação — Princípio da boa 
administração — Dever de solicitude — Recurso manifestamente desprovido de fundamento jurídico — 

Artigo 81.o do Regulamento de Processo)

(2016/C 048/116)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Antony Di Marzio (Limelette, Bélgica) (representante: M. Velardo, advogado)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: M. Bauer e M. Veiga, agentes)
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Objeto

Pedido de anulação da decisão de indeferimento do pedido apresentado pelo recorrente no sentido da requalificação do seu 
contrato de agente contratual do grupo de funções I como contrato de agente temporário ou, em alternativa, como agente 
contratual do grupo de funções III, bem como pedido de indemnização pelo dano moral e patrimonial alegadamente 
sofrido.

Dispositivo

1) O recurso é julgado manifestamente improcedente.

2) A. Di Marzio suporta as suas próprias despesas e é condenado a suportar as despesas efetuadas pelo Conselho da União Europeia.

(1) JO C 127, de 20/04/2015, p. 43.

Despacho do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) de 9 de dezembro de 2015 — Van der 
Veen/Europol

(Processo F-45/15) (1)

«Função Pública — Pessoal da Europol — Agente temporário — Decisão 2009/371/JAI — Recusa da 
Europol de celebração de um contrato por tempo indeterminado — Artigo 81.o do Regulamento de 

Processo — Recurso manifestamente inadmissível»

(2016/C 048/117)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Mark Van der Veen (Haia, Países Baixos) (representante: J.-J. Ghosez, advogado)

Recorrido: Serviço Europeu de Polícia (representantes: D. Neumann, J. Arnould e C. Falmagne, agentes)

Objeto

Pedido de anulação da decisão tácita do recorrido de não deferir o pedido do recorrente de celebração de um contrato por 
tempo indeterminado.

Dispositivo

1) O recurso é julgado manifestamente inadmissível.

2) M. Van der Veen suportará as suas próprias despesas e é condenado a suportar as despesas efetuadas pelo Serviço Europeu de Polícia.

(1) JO C 190, de 8.06.2015, p. 34.
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